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Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física para o  
Microempreendedor Individual - MEI 

 

 

A Receita Federal do Brasil começou a receber as declarações de Imposto de Renda 

de 2017 no dia 2 de março e o prazo para o envio é até às 23h59 do dia 28 de abril. 

 

Muitos microempreendedores estão com dúvidas sobre a obrigatoriedade da entrega 

da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica. Pensando nisso, a Secretaria 

Municipal de Trabalho e Empreendedorismo (SMTE), junto com a equipe do MEI 

elaborou algumas instruções, a seguir. 

 

 

Qual a diferença entre a DASN-SIMEI (Declaração Anual Simplificada do Simples 
Nacional do MEI) e a DIRPF (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física)? 
 

A DASN-SIMEI é uma obrigação a ser cumprida anualmente pelo (a) proprietário (a) 

da empresa MEI, no qual o titular deverá entregar até o último dia de maio de cada 

ano e conterá tão-somente:  

- a receita bruta total auferida relativa ao ano-calendário anterior; 

- a receita bruta total auferida relativa ao ano-calendário anterior, referente às 

atividades sujeitas ao ICMS; 

- informação referente à contratação de empregado, quando houver. 

  

Na hipótese de extinção do MEI, a DASN-SIMEI, relativa à situação especial de 

extinção, deverá ser entregue: 

- até o último dia do mês de junho, para evento de extinção ocorrido no primeiro 

quadrimestre do ano-calendário; 

- até o último dia do mês subsequente à extinção, nos demais casos. 

 

 

A DIRPF 2017 é a Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física e de acordo com 

a Instrução Normativa RFB nº 1.690, de 20 de fevereiro de 2017, está obrigada a 

apresentar esta Declaração referente ao exercício de 2017 a pessoa física residente 

no Brasil que, no ano-calendário de 2016: 

 

• Recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste anual na declaração, cuja 

soma foi superior a R$ 28.559,70, tais como: rendimentos do trabalho 

assalariado, não assalariado, proventos de aposentadoria, pensões, aluguéis, 

atividade rural; 



• Recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados exclusivamente na 

fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00; 
 

• Relativamente à atividade rural: obteve receita bruta em valor superior a R$ 

142.798,50 ou pretenda compensar, no ano-calendário de 2016 ou 

posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do próprio ano-

calendário de 2016; 
 

• Realizou em qualquer mês do ano-calendário: alienação de bens ou direitos em 

que foi apurado ganho de capital, sujeito à incidência do imposto (preencha o 

item Demonstrativo de Ganhos de Capital e/ou Demonstrativo de Ganhos de 

Capital em Moeda Estrangeira); ou operações em bolsas de valores, de 

mercadorias de futuros e assemelhadas (preencha o item Demonstrativo de 

Apuração de Ganhos – Renda Variável – Operações Comuns e Day-Trade); 
 

• Teve a posse ou a propriedade bens ou direitos, em 31/12/2016, inclusive terra 

nua, cujo valor total foi superior a R$ 300.000,00 (conforme instruções de 

preenchimento da ficha Bens e Direitos); 
 

• Passou à condição de residente no Brasil e encontrava-se nessa condição em 

31/12/2016; 
 

 

• Optou pela isenção do imposto sobre a renda incidente sobre o Ganho de 

Capital recebido na venda de imóveis residenciais, cujo produto da venda seja 

aplicado na aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no prazo de 

180 dias contados da celebração do contrato de venda, nos termos do art. 39 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

 

Mais informações ou dúvidas, favor acessar o site da Receita Federal: 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017/perguntao/pir-pf-

2017-perguntas-e-respostas-versao-1-1-03032017.pdf 

 

 

 

O Titular do MEI é obrigado a declarar o Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF)? 
 

O titular da empresa individual, ou seja, a pessoa física do MEI deverá apresentar 

anualmente a Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF), caso o 

faturamento de sua atividade do ano base seja superior ao limite de isenção 

estabelecido pela legislação em vigor e/ou conforme a Instrução Normativa RFB nº 

1.690, de 20 de fevereiro de 2017, que estabelece a obrigatoriedade da entrega da 

DIRPF 2017. 

 



Como o MEI efetua a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física referente aos 
ganhos recebidos com a sua atividade de MEI? 
 
O MEI deverá declarar o seu rendimento pessoal, que é a parte do valor recebido 

com a sua atividade empresarial, menos as despesas que ele teve para poder 

trabalhar; ou seja, o rendimento que ele utilizou para a sua vida pessoal é resultado 

da receita bruta recebida pela sua atividade menos o valor de suas despesas com a 

empresa, tais como compra de mercadorias que serão revendidas, despesas com 

telefone, com divulgação, água, luz, etc. 

 

O resultado da receita bruta menos a despesa é conhecido como lucro líquido e 

deverá ser declarado pelo MEI no DIRPF. 

 

De acordo com a legislação da Microempresa, o lucro líquido obtido pelo MEI é 

isento, portanto não tributável do Imposto de Renda Pessoa Física desde que este 

valor fique limitado ao valor resultante da aplicação dos percentuais previstos para o 

lucro presumido, que são: 

 

8% Para comércio, indústria e transporte de carga; 

16% Para transporte de passageiros; 

32% Para serviços em geral. 

 
 

Importante: Conforme a Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei 

Complementar nº 155/2016, o valor de faturamento (receita) bruto anual do MEI não 

deverá ultrapassar R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Se o MEI abriu sua empresa em 

maio de 2017 o seu faturamento bruto anual não poderá ultrapassar R$ 40.000,00 

(R$ 5.000,00 x 8 (meses) = R$ 40.000,00). 

 
Veja o exemplo para cada atividade: 
 

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física referente ao recebimento do 
MEI de Comércio, Indústria e Transporte de Carga: 

 

Total de vendas de mercadoria R$ 55.000,00 

Compra de mercadorias R$ 10.000,00 

Despesa anual (água, luz, etc.) R$ 6.0000,00 

Rendimento total do MEI R$ 39.000,00 

Rendimento isento (8%) (R$ 55.000,00 x 0,08) R$ 4.400,00 

Rendimento tributável PJ (R$ 39.000,00 – R$ 4.400,00) R$ 34.600,00 

 



Olhando para a tabela, descobrimos que o valor bruto recebido do MEI é de  

R$ 55.000,00. Desse valor devemos aplicar o percentual de 8% (R$ 4.400,00) que é 

considerado rendimento isento e não tributável. O valor tributável passaria para  

R$ 34.600,00 (R$ 39.000,00 - R$ 4.400,00). 

 
Importante:  
 

• Neste caso, o valor recebido de rendimentos tributáveis está sujeito ao ajuste 

anual na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70, ficando esse MEI 
obrigado a efetuar a entrega da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (DIRPF) 2017. 
 

Seguindo o exemplo, o MEI deverá declarar os valores da seguinte forma: 
 

Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica: Na ficha Rendimentos 

Tributáveis Recebidos de PJ pelo Titular.  

Rendimento Isento e Não Tributáveis: Na ficha Rendimentos Isentos e Não 

Tributáveis – Item 13 da Declaração. 

 

 
 

Se o MEI tiver outras obrigatoriedades, conforme a Normativa RFB nº 1.690/2017, 

deverá declarar suas outras fontes de renda e posse ou a propriedade bens ou 

direitos e deverá somar o rendimento obtido na empresa com as demais fontes de 

renda. 

 



Mais informações ou dúvidas, favor acessar o site da Receita Federal: 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017/perguntao/pir-pf-

2017-perguntas-e-respostas-versao-1-1-03032017.pdf 

 
 

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, referente ao recebimento do 
MEI de Prestador de Serviços: 

 

Total recebido por serviço prestado R$ 50.000,00 

Despesas com material e outros  R$ 20.000,00 

Rendimento total do MEI R$ 30.000,00 

Rendimento isento (32%) (R$50.000,00 x 0,32) R$ 16.000,00 

Rendimento tributável PJ (R$ 30.000,00 – R$ 16.000,00). R$ 14.000,00 

 

Olhando para a tabela, descobrimos que o valor bruto recebido do MEI foi de  

R$ 50.000,00. Desse valor devemos aplicar o percentual de 32% (R$ 16.000,00), que é 

considerado como rendimento isento e não tributável. O valor tributável passaria 

para R$ 14.000,00 (R$ 30.000,00 - 16.000,00). 

 

Importante:  
 

• Neste caso, o valor recebido de rendimentos tributáveis é inferior ao que está 

sujeito ao ajuste anual na declaração (R$ 28.559,70), ficando esse MEI 
desobrigado a efetuar a entrega da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (DIRPF) 2017. 

• Se o MEI tiver outras obrigatoriedades conforme a Normativa RFB nº 

1.690/2017, referente a outras fontes de renda e posse ou a propriedade bens 

ou direitos, deverá efetuar a entrega da DIRPF-2017. 

 

Mais informações ou dúvidas, favor acessar o site da Receita Federal: 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017/perguntao/pir-pf-

2017-perguntas-e-respostas-versao-1-1-03032017.pdf 

 

 

c) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, referente ao recebimento do 
MEI de Transporte de Passageiros: 

 

 

 

 

 

Total recebido por serviço prestado R$ 50.000,00 

Despesas (combustível, manutenção, etc.) R$ 10.000,00 

Rendimento total do MEI R$ 40.000,00 

Rendimento isento (16%) (R$50.000,00 x 0,16) R$ 8.000,00 

Rendimento tributável PJ (R$ 40.000,00 – R$ 8.000,00) R$ 32.000,00 



Olhando para a tabela, descobrimos que o valor bruto recebido do MEI foi de  

R$ 50.000,00. Desse valor devemos aplicar o percentual de 16% (R$ 8.000,00) que é 

considerado como rendimento isento e não tributável. O valor tributável passaria 

para R$ 32.000,00 (R$ 40.000,00 - R$ 8.0000,00). 

 

Importante:  
 

• Neste caso, o valor recebido de rendimentos tributáveis está sujeito ao ajuste 

anual na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70, ficando esse MEI 
obrigado a efetuar a entrega DIRPF 2017. 
 

Seguindo o exemplo, o MEI deverá declarar os valores da seguinte forma: 
 

Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica: Na ficha Rendimentos 

Tributáveis Recebidos de PJ pelo Titular 
 

Rendimento Isento e Não Tributáveis: Na ficha Rendimentos Isentos e Não 

Tributáveis – Item 13 da Declaração. 

 

 
 

Se o MEI tiver outras obrigatoriedades, conforme a Normativa RFB nº 1.690/2017, 

deverá declarar suas outras fontes de renda e posse ou a propriedade bens ou 

direitos, deverá somar o rendimento obtido na empresa com as demais fontes de 

renda. 

 

Mais informações ou dúvidas, favor acessar o site da Receita Federal: 

https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017/perguntao/pir-pf-

2017-perguntas-e-respostas-versao-1-1-03032017.pdf 
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